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Prefeito 

Lauro Abib Fabri 
 

Vice-Prefeito 

Oliveira Pupo de Freitas 
 

Procurador Geral do Município 

 
 

Secretaria Municipal de Gabinete 

Laira Gabrielle Loureiro De Brito 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Walter Antônio de Oliveira Vieira 
 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Gioconda Maria Fabri Pinto 
 

Secretaria Municipal de Saúde 

Lauro Henrique Oliveira de Souza 
 

Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e 
Arrecadação 

Canizio Frangilo de Oliveira 
 

Secretaria Municipal de Turismo  

Shoraya Ridolfi Alonso 
 

Secretaria Municipal de Defesa Civil e Vigilância 

Wagner de Oliveira Vieira 
 

Secretaria Municipal de Estradas Vicinais 

Antonio Camilo de Oliveira Neto 
 

Secretaria Municipal de Obras 

Márcio José Fonseca Souza 
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Adão Geraldo Rampazo 
 

  Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho 
e Habitação 

Julieth Ferreira Vargas Sobreira 
 

Secretaria Municipal de Fomento Agropecuário 

Diego Jose Fernandes Menezes 
 

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 

Alexsandro da Silva Jannotti 
 

 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 044/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 1º 

da Lei 1143/26, 

 

CONSIDERANDO o teor do OF. 009/2026 da 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, de 13/01/2026 no 

qual é solicitada a cessão de servidor municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - O presente termo tem por objeto a Cessão 

do servidor Erli José da Silva Neto, ocupante do 

cargo de Calceteiro I da Prefeitura Municipal de 

Porciúncula, para cumprir suas funções na Prefeitura 

Municipal de Varre-Sai, sendo o ônus da 

remuneração e de todos os encargos trabalhistas 

para o município cessionário através de 

ressarcimento conforme termo de cessão. 

 

Art. 2º - O Termo de Cessão poderá ser rescindindo 

a qualquer tempo por qualquer das partes. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 02/02/2026 

com o encerramento do termo sendo 31/12/2028. 

 

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 03 de fevereiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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PORTARIA Nº 045/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 1º 

da Lei 1143/26, 

 

CONSIDERANDO o teor do OF. 007/2026 da 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, de 21/01/2026 no 

qual é solicitada a cessão de servidor municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - O presente termo tem por objeto a cessão 

do servidor Rodolfo Giovanini Ferreira, ocupante do 

cargo de Vigilância Sanitária da Prefeitura Municipal 

de São Francisco de Itabapoana, para cumprir suas 

funções na Prefeitura Municipal de Varre-Sai, sendo 

o ônus da remuneração e de todos os encargos 

trabalhistas do município cessionário, através de 

ressarcimento, conforme termo de cessão. 

 

Art. 2º - O Termo de Cessão poderá ser rescindindo 

a qualquer tempo por qualquer das partes. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01/02/2026 

com o encerramento do termo sendo 31/12/2028. 

 

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 03 de fevereiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

NOTA EXPLICATIVA DE NÃO REALIZAÇÃO DE 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO PRIMEIRO 

PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 A 2028. 

 

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 

e vinte e seis, realizou-se foi aprovada a Ata da 

Reunião Extraordinária do dia 19 de dezembro, 

convocada para apreciação do PL nº 968/20245, 

onde constava da convocação para apreciação da 

matéria em pauta em segunda discussão, dia 22 

seguinte, que não se realizou, devida a retirada de 

tramitação do projeto por parte do autor, Executivo 

Municipal, via ofício GP nº 276/2025, protocolado em 

22 de dezembro daquele ano de 2025. 

 

Sanderson Heleno de Matos Mariano 

Presidente 

 

José Maria de Freitas Pelegrini 

Primeiro Secretário 

 

Paula Abib Fabri 

Segundo Secretário 

 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 

SEGUNDO PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 

A 2028. 

 

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de 

dois mil e vinte e cinco, realizou-se a reunião 

extraordinária do Segundo Período Ordinário da 

Câmara Municipal de Varre-Sai Legislatura 2025 a 

2028, convocada na última reunião Extraordinária. A 

seguir, deu por aberto os trabalhos, determinando ao 

Primeiro Secretário, que fizesse chamada dos 

Vereadores finda qual constatou-se a presença da 

maioria dos Edis. Em seguida, passou os trabalhos 

para a ordem do dia. Em primeira única na forma 

regimental, foi aprovado por quatro votos favoráveis 

ATOS DO LEGISLATIVO 
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a três contrários, dos Vereadores Antonio José Ferreira, 

Rafel de Oliveira Ramos e João Batista de Souza Freitas, 

o Projeto de Lei nº 968/2025, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que Dispõe sobre a autorização de 

Termo de Parceria e Cessão de Prédios Públicos para 

Entidades sem fins lucrativos e dá outras providências. 

Não havendo mais matéria para ser discutida na Ordem do 

dia o Sr. Presidente encerrou os trabalhos da presente 

reunião, convocando extraordinariamente a Casa, para 

apreciar em segunda discussão, o projeto de lei 

complementar 968/2025, para dia 22 do corrente, da qual 

para constar foi lavrada a presente Ata que será lida e 

discutida na próxima reunião. 

 

José Pedro Rodolfi Júnior 

Presidente 

 

Cláudio Magno Paulanti 

Primeiro Secretário 

 

Rafael de Oliveira Ramos 

Segundo Secretário 

 

ATO Nº 019/2026 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Varre-Sai, no uso 

de suas atribuições legais e face ao disposto no Art. 43 

inciso XIII e art. 99 da LOM c/c o Art. 17 inciso XII do 

Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº. 24, de 10 

de dezembro de 1.993 e conforme art. 13 e 18 da Lei 

Municipal nº 364/2002, c.c Lei Complementar Municipal nº 

010/2019 e c/c Lei Municipal nº 1049/2023.  

 

RESOLVE, 

 

I - Nomear temporariamente, até a investidura por 

concurso público, o Sr. Sandro Barbosa da Silva, inscrito 

no CPF sob o nº 091.381.937-95, carteira de identidade 

habilitação nº 05750450070 - DETRAN/ES, para o cargo 

de Atendente Legislativo – Referência 02. 

 

II - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 

2026. 

 

Câmara Municipal de Varre-Sai, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Sanderson  Heleno de  Matos Mariano 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 009/2026 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Varre-Sai-RJ, no 

uso de suas legais e, 

 

Considerando as necessidades Administrativas do Poder 

Legislativo Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Suspender a férias regulamentares dos servidores 

listados na tabela abaixo, concedidas pela Portaria nº 

007/2026, no dia 03 do corrente. 

 

Servidor Matrícula Período 

Umberto José Jannoti 
Fabri 

203 De 21 de janeiro a 27 de 
janeiro e 02 de fevereiro 
a 09 de fevereiro de 
2026 (quinze dias). 

Rafael José Damaso 
Menezes 
 

237 De 21 de janeiro a 27 de 
janeiro e 02 de fevereiro 
a 09 de fevereiro de 
2026 (quinze dias). 

Lucas de Mattos Vicente 252 De 21 de janeiro a 27 de 
janeiro e 02 de fevereiro 
a 09 de fevereiro de 
2026 (quinze dias). 

 

Art. 2º – Proceda-se a compensação dos dias restantes 

em data posterior de maior conveniência para a 

Administração. 

 

Art. 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 03 de 

fevereiro de 2026. 

 

Câmara Municipal de Varre-Sai, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Sanderson Heleno de Matos Mariano 

Presidente 
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